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PODER EXECUTIVO
Clodoaldo Armando Gazzetta

Prefeito Municipal

Seção I
Gabinete do Prefeito

Maria José Majô Jandreice 
Chefe de Gabinete

LEIS MUNICIPAIS
LEI Nº 6.962, DE 05 DE SETEMBRO DE 2.017

P. 9.824/00  Autoriza a transferência de área da empresa Itabens Construção e Administração 
Ltda para a empresa A.C. Comércio de Medicamentos Ltda.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º  Fica autorizada a transferência da área identificada na matrícula nº 95.032, do 2º 

Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Bauru, da empresa Itabens Construção 
e Administração Ltda para a empresa A.C. Comércio de Medicamentos Ltda, inscrita 
no CNPJ nº 14.826.894/0001-88.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Bauru, 05 de setembro de 2.017.

CLODOALDO ARMANDO GAZZETTA
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS GARMS
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS

ALINE PRADO FOGOLIN
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E RENDA

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO
Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data.

DANILO ALTAFIM PINHEIRO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO

LEI Nº 6.965, DE 05 DE SETEMBRO DE 2.017
P. 47.810/14 Autoriza o Executivo a destinar uma área de terreno à empresa CASUAL 
COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ACABAMENTOS LTDA - EPP, 
em regime de Concessão de Direito Real de Uso.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica o Executivo autorizado a outorgar à empresa CASUAL COMÉRCIO E 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ACABAMENTOS 
LTDA - EPP, pelo prazo de 24 (vinte quatro) meses, a CONCESSÃO DE DIREITO 
REAL DE USO de uma área localizada no Distrito Industrial IV, com a seguinte 
descrição:
Setor 04, Quadra 2.170, Lote 01 - Distrito Industrial IV.
“Um terreno com destinação industrial, situado no lado ímpar, quarteirão 01, da Rua 
Dimas Simonetti, correspondente a totalidade dos lotes 01, 02, 03, 04, 25, 26, 27 e 28 
da quadra 33 do loteamento denominado Mário Luiz Rodrigues do Prado – Distrito 
Industrial IV, nesta cidade de Bauru-SP, com o seguinte roteiro perimétrico: tem 
início num ponto cravado no alinhamento da Rua Dimas Simonetti, distante 31,00 
metros mais a curva de concordância com raio de 9,00 metros e desenvolvimneto 
de 14,14 metros da Rua Acácio Pereira; deste segue 40,00 metros até outro ponto, 
nos primeiros 20,00 metros confronta com o lote 05 e nos últimos 20,00 metros com 
o lote 24 até um ponto; deste deflete à direita e segue 31,00 metros, confrontando 
com a Rua Clovis Redondo de Magalhães, quarteirão 01, lado par, até outro 
ponto; deste deflete à direita em curva de concordância com raio de 9,00 metros e 
desenvolvimento de 14,14 metros até outro ponto cravado no alinhamento da Rua 
Acácio Pereira; daí segue 22,00 metros pela citada Rua Acácio Pereira, quarteirão 04, 
lado ímpar, até um novo ponto; e que deste deflete à direita em curva de concordância 
com raio de 9,00 metros e desenvolvimento de 14,14 metros até outro ponto cravado 
no alinhamento da Rua Dimas Simonetti; daí segue pelo referido alinhamento da 

Rua Dimas Simonetti à distância de 31,00 metros até o ponto inicial da presente 
descrição, encerrando uma área de 1.565,24 metros quadrados.” Referido imóvel 
consta pertencer à Prefeitura Municipal de Bauru, conforme Matrícula nº 125.308 
do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Bauru, encontrando-se caracterizado pelo 
desenho SP 6.383 e avaliado por R$ 62.609,60 (sessenta e dois mil, seiscentos e nove 
reais e sessenta centavos).

Art. 2º  Na área descrita no art. 1º, a Concessionária obriga-se a destiná-la única 
e exclusivamente para a construção e implantação de uma empresa para a 
comercialização de materiais de construção e acabamento, atuando no varejo e 
atacadista.

Parágrafo único. Fica a Concessionária autorizada a tomar posse da área concedida a partir da 
publicação desta Lei, para que possa alcançar as finalidades aqui enunciadas.

Art. 3º  A Concessionária obriga-se a iniciar as obras no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da data da publicação desta Lei e concluí-las no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
meses, respeitados os planos aprovados pelo Conselho de Apoio ao Desenvolvimento 
Municipal – CADEM, e observadas as normas urbanísticas fixadas pela Secretaria 
Municipal de Planejamento.

Parágrafo único.  Fica a Concessionária obrigada a instalar na área concedida um painel de no mínimo 
2,00 (dois) metros quadrados onde deverá constar o nome da empresa, o número da 
Lei que autorizou a Concessão, a metragem da área concedida, a metragem da área a 
ser construída, a data do início e término da obra determinada pela Lei.

Art. 4º  O não cumprimento do disposto nos artigos anteriores determinará a rescisão 
do contrato, com a restituição da área ao Município, sem direito à indenização 
pelas benfeitorias nela introduzidas pela Concessionária, independentemente de 
notificação.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Bauru, 05 de setembro de 2.017.

CLODOALDO ARMANDO GAZZETTA
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS GARMS
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS

ALINE PRADO FOGOLIN
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E RENDA

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO
Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data.

DANILO ALTAFIM PINHEIRO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO

LEI Nº 6.966, DE 05 DE SETEMBRO DE 2.017
P. 13.916/17 Ap. 17.289/99 (capa) Dá nova redação ao inciso IV e acrescenta o inciso X ao art. 
2º da Lei Municipal nº 4.482, de 14 de dezembro de 1.999, que dispõe sobre a criação do Fundo Municipal 
de Manutenção e Ampliação do Zoológico Municipal.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º Altera o inciso IV e acrescenta o inciso X ao art. 2º da Lei Municipal nº 4.482, de 14 

de dezembro de 1.999, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º (...)

(...)
IV - aquisição de medicamentos e contratação de serviços de 

laboratório de análise clínicas e patológicas bem como de suporte 
para diagnóstico por imagem, para a manutenção da saúde dos 
animais alojados;

(...)
X - aquisição e manutenção de veículos para uso exclusivo nas 

atividades desenvolvidas pelo Zoológico Municipal de Bauru.” 
(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Bauru, 05 de setembro de 2.017.

CLODOALDO ARMANDO GAZZETTA
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS GARMS
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS

MAYRA FERNANDES DA SILVA 
SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE

Projeto de iniciativa do
PODER EXECUTIVO
Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data.

DANILO ALTAFIM PINHEIRO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO

LEI Nº 6.967, DE 05 DE SETEMBRO DE 2.017
P. 40.860/17 Ap. 15.648/17 (capa) Autoriza a correção do valor do repasse de recursos públicos 
definidos no art. 1º da Lei Municipal nº 6.917, de 25 de maio de 2.017.
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FUNPREV - Fundação de Previdência dos 
Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru

Donizete do Carmo dos Santos
Presidente 

Criada pela Lei 4830 de 17 de maio de 2002, tem como objetivo gerir Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru da Administração Direta Autarquia Fundacional e da 
Câmara e os recursos Previdenciários.

HORÁRIOS E LOCAL DE ATENDIMENTO
Rua Rio Branco, nº 19-31, Vila América, CEP 17014-037

Segunda à Sexta das 8h às 12h e das 13h às 17h.

Atendimento Presencial e Telefônico da Divisão Previdenciária
- Seção de Aposentadoria e Pensões e Seção de Benefícios - Atendimento presencial:

Segunda à Sexta das 08h às 12h.
- Seção de Aposentadoria e Pensões e Seção de Benefícios - Atendimento telefônico:

Segunda à Sexta das 8h às 12h e das 13h às 17h.
- Seção de Perícia Médica e Serviço Social:

Segunda à Sexta das 8h às 12h e das 13h às 17h.

www.funprevbauru.sp.gov.br

TELEFONE
(14) 3009-5500

EMAILS
Presidência

-donizetesantos@funprevbauru.sp.gov.br
Controladoria Interna

-tamiriscardoso@funprevbauru.sp.gov.br
Procuradoria

-eduardorala@funprevbauru.sp.gov.br
-marcossilva@funprevbauru.sp.gov.br

Divisão Administrativa
-louisecandido@funprevbauru.sp.gov.br

Divisão Previdenciária
-robertamoraes@funprevbauru.sp.gov.br

Divisão Financeira
-diogopereira@funprevbauru.sp.gov.br

OUVIDORIA
-ouvidoria@funprevbauru.sp.gov.br – Canal condutor de opiniões, reclamações e denúncias, garantindo o 
princípio da ética, da eficiência e da transparência.!!!

ATENÇÃO APOSENTADOS E PENSIONISTAS!!!!
RECADASTRAMENTO ANUAL SERÁ NO “MÊS DO SEU ANIVERSÁRIO” Informamos que todos 
os aposentados e pensionistas que recebem provento (pagamento) através da FUNPREV, deverão realizar 
o recadastramento (prova de vida) no mês de aniversário, devendo comparecer na sede da Fundação – Rua 
Rio Branco nº 19-31, Vila América, das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, nos dias úteis, munidos 
dos seguintes documentos: RG/CPF/Comprovante de residência, sob pena de suspensão do pagamento 
(provento).

COMUNICADO
A FUNPREV a partir do mês de julho de 2016 suspenderá a impressão de holerites, devido à baixa procura, 
continuará fornecendo o holerite de forma eletrônica pelo site, e, disponibilizará um computador com 
impressora na recepção para impressão do mesmo.

RESPOSTA RECURSO ADMINISTRATIVO

A Comissão Examinadora do Concurso Público realizado para provimento do cargo efetivo de TÉCNICO 
EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS – TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO (Edital 
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nº 01/2017) informa a decisão proferida no Recurso Administrativo interpostos referente ao EDITAL 
publicado no Diário Oficial de Bauru no dia 24/08/2017:

E-Doc nº 62395/2017 - INDEFERIDO  

A candidata Recorrente fica CONVOCADA para tomar ciência no Departamento de Recursos Humanos – 
Secretaria Municipal de Administração, localizado na Praça das Cerejeiras, nº 01-59, Vila Noemy, 2º andar 
– Bauru/SP da fundamentação da decisão proferida no Recurso Administrativo interposto. 

Bauru/SP, 12 de setembro de 2017.
 

Comissão Examinadora 
Portaria nº 64/2017

COMISSÃO DE PREGÃO PRESENCIAL
PORTARIA N.º 222/2017

NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE PREGÃO PRESENCIAL – Fundação de Previdência dos 
Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru – FUNPREV – Edital nº 06/2017 – Processo nº: 
1185/2017 – Modalidade: Pregão Presencial nº 06/2017 – TIPO MENOR PREÇO – EXECUÇÃO 
INDIRETA POR EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL que será regida Leis Federais n.º 10.520/2002 e 
8.666/1993, e suas alterações; pelo Decreto Municipal n.º 10.123/2005 com alteração do Decreto Municipal 
n.º 10.744/2008; e demais legislações pertinentes. – Interessada: FUNPREV – Objeto: Contratação, pelo 
tipo “menor preço” de empresa especializada no fornecimento, instalação e troca semestral de FILTROS/
REFIS para 03 (três) purificadores de água, com entregas parceladas semestralmente, conforme ANEXO 
I – TERMO DE REFERÊNCIA. Do recebimento das propostas: O recebimento dos envelopes se dará 
até as 08h40 do dia 27 de setembro de 2017, junto ao Serviço de Protocolo da FUNPREV, situada na Rua 
Rio Branco nº 19-31, Vila América, CEP 17014-037, Bauru/SP. O início da sessão do Pregão acontecerá a 
partir das 09 horas do dia 27 de setembro de 2017, na Sala da Escola Previdenciária, situada nas instalações 
da FUNPREV. As demais fases e informações quanto ao certame, serão oportunamente publicadas no 
Diário Oficial de Bauru e no site da FUNPREV (www.funprevbauru.sp.gov.br). O Edital completo estará 
disponível a partir de 12 de setembro de 2017, no site da Fundação, no menu Licitação – Abertas. Caso 
haja interesse do licitante no Edital impresso, o que, contudo, não é exigência para participação de qualquer 
licitante, o mesmo, poderá ser obtido, junto a Divisão Administrativa da FUNPREV, mediante pagamento 
do custo reprográfico de R$ 0,50 (cinquenta centavos) por folha. Maiores informações poderão ser obtidas 
junto a Comissão de Pregão Presencial, pelos telefones (14) 3009-5500, ou, pelo e-mail louisecandido@
funprevbauru.sp.gov.br. 

A Comissão Pregão Presencial, Portaria n.º 222/2017.

PODER LEGISLATIVO
Alexssandro Bussola

Presidente

Editais e Avisos
CONVÊNIO: CMB x DROGARIA TOTAL – RH-002/2017
ASSUNTO: Consignação em Folha de Pagamento 
LEGISLAÇÃO: Lei 5088/2004
ASSINATURA: 01/07/2017
VIGÊNCIA:  01/07/2017 à 30/06/2022 

CONVÊNIO: CMB x ÓTICA NOVA VISÃO – RH-003/2017
ASSUNTO: Consignação em Folha de Pagamento 
LEGISLAÇÃO: Lei 5088/2004
ASSINATURA: 31/08/2017
VIGÊNCIA:  31/08/2017 à 30/08/2022 


